
 

MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU  

ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 01.612.911/0001-32 

 

LEI MUNICIPAL N° 1100, 1º de julho de 2020. 

SÚMULA: DENOMINA NOME DA CASA DO           
PESQUISADOR DA UNIDADE DE       
CONSERVAÇÃO MUNICIPAL DO MUNICIPIO       
DE RESERVA DO IGUAÇU. 

   
A CÂMARA MUNICIPAL DE RESERVA DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ APROVOU                     

E EU SEBASTIÃO ALMIR CALDAS DE CAMPOS, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO                     

DE RESERVA DO IGUAÇU, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS                       

POR LEI, SANCIONO A SEGUINTE LEI:  

 

Art. 1º -  Fica denominada de “ARAIDES DOS SANTOS RAMOS SOARES” a Casa                   

do Pesquisador e sem denominação das Unidades de Conservação Municipal                   

que abrigam as 03 (três) Estações Ecológicas Francisco Paschoeto, Corredor das                     

Águas e Vale das Araucárias do município de Reserva do Iguaçu. 

Parágrafo Único. Fica o Poder Executivo responsável pela colocação de                   

placa com a denominação, em locais apropriados. 

 

Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogada as                       

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Reserva do Iguaçu, 

Estado do Paraná na data de 1º de julho de 2020. 
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